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3. JUSTIFICATIVA 

A contratação desse serviço é de fundamental importância visto que o fim do ano é um períodp 

importante tanto para população quanto para o comercio local, sabendo que estamos vivendo u* 

cenário de incertezas por causa do Covid-19 e da crise econômica mas é preciso pensar n 

preparação do final de ano. Portanto, as vantagens com a contratação dos referidos serviços são 

claramente evidenciadas, pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança 

do trabalho, ficando caracterizada claramente a economicidade do custo-beneficio para 

administração publica. 

Há de se ressaltar que, a importância desta campanha é, realmente atingirmos o sentido do Nata 

e do réveilion, onde a solidariedade e caridade une as pessoas. 

. 

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E BASE LEGAL 

S. PRODUTO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

- TCE Item Descrição UND QTD Valor Total 

- 310185-1 51501 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECILAIZADA 	Nd 
UN 1,0 00001 0,001 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, PRODUÇÃO F 

VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA 

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA 

TOTAL - 
_______________ 

 
R$ 0,001 

6. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGAS 

Os serviços deverão ser realizados neste município no local indicado pela Secretaria indicada. 

O prazo deverá ser informado pela contatada, quando não for possível concluir o serviço no 

mesmo dia, porém não poderá ultrapassar 2 (dois) dias uteis, para entrega destes em perfeita 

execução. 

A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei 8.666/93, 

no Decreto Municipal e no Edital. 

As Notas fiscais correspondentes aos itens relacionados deverão ser emitidas 

por cada secretaria solicitante, de acordo com as indicações contidas na Ordem 

Fornecimento/Nota de Empenho/Requisição. 
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